
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 8, DE 2009 

 

Adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas 
originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 
de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito 
rural e de crédito fundiário). 
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1o  Ficam adotados os critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para estimular a 
liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito renegociadas ou repactuadas por 
estudantes universitários junto ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES (Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001).  

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

  Concluem atualmente o ensino médio e se qualificam para a continuidade dos estudos em 
nível superior cerca de três milhões de adolescentes, jovens e adultos. Quase 90% deles, oriundos de 
escolas públicas ou completaram sua educação básica na modalidade de exames supletivos gratuitos – o 
que indica claramente a impossibilidade de cursarem a educação superior em instituições pagas.  
 
  Em contrapartida, são oferecidas anualmente pelas universidades federais e estaduais 
menos de 600 mil vagas em seus cursos de graduação gratuitos; essas vagas, em sua maioria, 
ironicamente, são ocupadas por estudantes de classe média, cujas famílias arcaram com os custos de 
mensalidades em escolas privadas de ensino fundamental e médio. Contra quase 4 milhões no setor das 
universidades e faculdades particulares, ocupadas por alunos saídos das escolas públicas, vindas de 
famílias de baixa renda. 
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  Não por acaso, desde a década de 1970, foi criado o Crédito Educativo, destinado a custear 
os estudos superiores dos jovens carentes. Em 2001, diante da inadimplência de muitos e da crescente 
demanda por gratuidade, criou-se o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), pela 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com regras mais flexíveis, embora concebido como instrumento 
submetido a regras de crédito e débito vigentes no mercado.  
 
  Segundo o Portal do Ministério da Educação, o FIES já beneficiou mais de 457 mil 
estudantes de famílias de menor renda, ao custo estimado em 4,8 bilhões de reais (dados de 2007/MEC).  

     Mas o que era um bom programa de elevado conteúdo social vem se transformando em um 
peso que sacrifica centenas de milhares de jovens: formados, mas não empregados, ou empregados com 
baixo salário, em alguns casos insuficientes para cobrir o debito acumulado com elevados juros que pesam 
sobre as dividas no Brasil. 

Foi em função deste peso sobre dívidas que o Governo Federal emitiu Medida Provisória acatada 
pelo Congresso e convertida na Lei nº 11.775/2008 que permite aliviar a dívida dos produtores agrícolas 
brasileiros. É com este mesmo espírito que submeto o presente projeto de lei, nos mesmos moldes, para 
beneficiar os profissionais brasileiros com a vida hoje sacrificada pela inadimplência com o FIES. 

 Embora com os mesmos moldes de propósitos, os dois projetos apresentam uma enorme diferença 
quantitativa: enquanto o primeiro reduz a dívida de R$ 72 bilhões (do total de R$ 82 bilhões), para 
produtores agrícolas, em alguns casos grandes empresas, o atual Projeto de Lei aqui apresentado 
beneficiará os jovens endividados de classes média e baixa que fizeram um enorme esforço financeiro e 
intelectual para poderem servir ao País e à família como profissionais. Apesar de a Caixa Econômica 
Federal nos informar que não dispõe dos valores atualizados devido pelos estudantes inadimplentes, mas 
pode-se afirmar que esta redução da dívida representará uma porcentagem insignificante do que foi 
oferecido as empresas agrícolas. 

 Pela justiça e impacto social e sobretudo pela viabilidade do projeto, acredito que o mesmo 
receberá o apoio do Congresso Nacional e posteriormente a sanção do Presidente da República.  
 
    Sala das Sessões, em 
 
     Senador CRISTOVAM BUARQUE    

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos  

Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal, 10/02/2009. 
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